 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação do imóvel denominado, através da Lei Municipal nº 2.306, de 9 de fevereiro de 1988, como Escola João Luiz da Silva, situada na comunidade de Cabeceira da Abelha, no distrito de Pindaíbas, Município de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.
Art. 2º O imóvel desafetado poderá ser cedido, por conveniência e oportunidade da Administração Municipal, mediante contrato administrativo de concessão de direito real de uso, observadas as formalidades legais.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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